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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI No 123 -E/2014.   
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO E CONCEDER REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIO - IMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

       O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar Convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, inscrito no CNPJ sob o no 65.179.400/0001-51, por um período de 36 (trinta e seis) meses, conforme o Plano de Trabalho anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei.
Art. 2o – As despesas decorrentes desta Lei, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) serão suportadas pela dotação orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 02.33.01.20.602.0021.1024.3.3.50.41.00 ficha 889, autorizada a suplementação se necessário.
Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014.
             Ivar de Almeida Cerqueira Neto
             Prefeito Municipal
             Luiz Antônio Teixeira Andrade

              Procurador Geral
Conselheiro Lafaiete, 11 de novembro de 2014.

Exmo. Sr.

JOSÉ RICARDO SÍRIO
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº       -E/2014.

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores,

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO E CONCEDER REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIO - IMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente projeto de lei visa a autorização para firmar o convênio com o instituto de agropecuária pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, e consequentemente repassar recursos visando planejar, coordenar, executar e fiscalizar programas de produção, de saúde e de defesa sanitária animal e vegetal, fiscalizar o comércio e o uso de insumos e produtos agropecuários, e os criatórios e abates de animais silvestres, exercer a inspeção vegetal e a de produtos de origem animal, padronizar e classificar vegetais e realizar promoções agropecuárias no Estado, na forma do regulamento e das diretrizes dos Governos Estadual e Federal.

A entidade está legalmente constituída, devidamente comprovada com a documentação anexada à este projeto de lei.


A Constituição Federal já em seu artigo 1º, inciso III já fundamenta como valor básico a dignidade da pessoa humana, além outros tantos. A Lei Orgânica do Município, em especial no parágrafo V do artigo 2º; no artigo 5º; no artigo 12º; na letra b do inciso I do artigo 15º e, na letra d do inciso II do artigo 15, norteiam o Poder Público para dar apoio às sociedades que buscam a promover o ser humano em sua totalidade.

Norteados por este ideal e por esta necessidade é que encaminhamos e apresentamos à esta egrégia casa, o presente projeto de lei que autoriza firmar convênio com o IMA bem como promover as ações para o desenvolvimento do setor agropecuário através do repasse de recursos financeiro, para o qual pedimos vosso importante apoio. 

 

 

 
 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço.

 

Ivar de Almeida Cerqueira Neto

Prefeito Municipal

Luiz Antônio Teixeira Andrade

Procurador Geral

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG. 
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